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"Dispõe sobre concessão de TÍtulo "Cidadão
Cacerense" ao ExcelentÍssimo Senador da

República Federativa do Brasil, Carlos Henrique

Baqueta Fávaro.

O Vereador Engenheiro.Celso Silva, tendo em vista as prerrogativas legais e
regimentais, faz saber que este Poder Legislativo Municipal aprovou e a Mesa
Diretora promulga o presente Decreto Legislativo:

Art. 10 Fica concedido o TÍtulo de Cidadão Cacerense ao
ExcelentÍssimo Senador Carlos Henrique Baqueta Fávaro. pelos

relevantes serviços prestados ao MunicÍpio de Cáceres.

Art. 2o Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua
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Sala das SessÕes, 22 setembro de 2021.
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Estado de Mato Grosso
Câmara Municipal de Cáceres

Currículo do Senador da RepÚblica Carlos Fávaro

Carlos Henrique Baqueta Fávaro, nascido no municÍpio de Bela

Vista do ParaÍso, no estado do Paraná, em 18 de outubro de 1969, é um agropecuarista

e político brasileiro. Exerceu o cargo de Vice governador do estado de Mato Grosso, e

em abril de 2018. Foi candidato a senadorda República, sendo o terceiro mais votado,

vindo a assumir a vaga temporariamente em virtude da cassaçâo declarada pelo

Tribunal Superior Eleitoral(TSE), da Senadora Selma Arruda, posteriormente assumiu

mandato definitivamente após vitória em eleições suplementares organizadas pelo

Tribunal Regional Eleitoral de Mato Grosso (TRE), ocorridas em 2020, sagrando se

vencedor na concorrência com 11(onze) candidatos, seu mandato eletivo expira em 31

de janeiro de 2027.

lngressou na vida polÍtica após anos de trabalho no agronegócio,

onde tornou-se vice-presidente da Associação dos Produtores de Soja do BRASIL

(Aprosoja Brasil), em 2O1O e presidente Aprosoja-MT (2012-2014). Presidiu a

Cooperativa Agroindustrial dos Produtores de Lucas do Rio Verde (Cooperbio Verde),

exercendo o cargo de 2OO7 alé 2011. Foi Delegado da Associação dos Produtores de

Soja e Milho do Estado de Mato Grosso (Aprosoja).

Já em seu mandato provisório, Fávaro se mostrou muito diligente

com as demandas de Cáceres e região, atuando fortemente para o desenvolvimento de

macropolíticas econômicas para nossa região. Aliado a isto, o senador tem destinado

emendas para o atendimento de projetos de infraestrutura em Cáceres e região.

A outorga do Título de Cidadão Cacerense significa prestigiar e

reconhecer as pessoas que ao longo da sua trajetória, dedica-se ao bem de nossa

sociedade, agindo com o mesmo carinho e cuidado como se sua origem dessas terras

fossem, o que nos faz entender que a concessão desta honraria é justa e necessária.

Por todos esses motivos, a aprovaçáo deste Decreto Legislativo é

muito importante, e, certo em contar com o apoio de Vossas Excelências, para
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" aprovaçáo desta proposição, reiteramos protestos da mais elevada estima

consideração e apreço.

Atenciosamente,

Sala das Sessões, 22 de Setembro de 2021.
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